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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PEN•: 019/2023 - LOTES I e IX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 025/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (HIDRÁULICO E MATERIAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA) PARA O MUNICf PIO DE SÃO JULIÃO-PI". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO-PI 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 

CONTRATADO: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO - ME (KILDARY HOME CENTER) 

CNPJ: 00.216.155/0001-60 

VALOR: 

LOTE 1- HIDRÁULICO: R$ 530.000,00 (QUINHENTOS E TRINTA MIL REAIS) 

LOTE IX - MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 8$476.957,15 (QUATROCENTOS E 

SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

FONTE DE RECURSOS: 500,540,541,621, 600. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE MAIO DE 2023 

Dalton Dionlsio da Rocha 
Pregoeiro 
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PORTARIA n º 089/2023 - GP 

SÃO JULIÃO/PI, 19 DE MAIO D E 2023 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr . SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR, n o uso de s u as a tribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações 
d os titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidad e de fiscal para acompanhamento da execução do 
contra to d o PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023 - LOTE I, conforme o disposto no art. 67 da Lei 
8.666, d e 21 d e junho d e 1993, tendo como o bjeto contra tual: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL E MATERIAL 
PROMOCIONAL DIVERSO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI." 

R ESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o Sr. JOSIEL DE CARVALHO SILVA, CPF nº 058.006.033-08, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados. 

Art. 2 º - De terminar q u e a fi scal ora designad a d everá: 

[ - Zelar pelo fie l cumprimento d o co ntrato, anotando em registro próprio to d as as 
ocorrências à s ua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas o u dos 
d efeitos observados, e, subme ter aos seus sup eriores, em tempo h ábil, as d ecisões e as providências 
q ue ultrapassarem a s ua competência, nos termos da le i; 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao o bje to d o contrato, e durante o seu período d e validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecid as; 

[[[ - Atestar, formalmente, nos a utos dos processos, as n o tas fiscais re la tivas aos 
serviços prestados,. antes do en caminha mento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3 ° - Esta Portaria entra e m vigor na data d e sua publicação 

Art. 4 ° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Sã o Julião/PI, 19 de maio de 2023. 

SAMUEL DE SOUSA ::1~,:u~t~;~i:1• ' 
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PORTARIA n º 090/2023 - GP 

SÃO JULIÃO/PI, 19 DE MAIO DE 2023 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR, no u so de su as atribuições leg ais, que lhe confere a Lei Orgânica d o 
Município, 

CONSIDERANDO que o Ol.efe do Executivo compete decidir sobre as nomeações 
dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional d a Prefeitura Municipal, 

CONSIDERANDO a n ecessidade d e fiscal para acompanhamento da execução d o 
contra to do PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023 - LOTES II e ITI, conforme o disposto no art. 67 d a 
Lei 8.666, d e 21 d e junho d e 1993, tendo como objeto contratual: " CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESQUADRILHAS METÁLICAS, FORRO DE PVC E 
TENDAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNIClPIO DE 
SÃO JULIÃO-PI." 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar o Sr. JOSIEL DE CARVALHO SILVA, CPF n º 058.006.033-08, para 
acom panhar e fiscalizar a execução d os serviços contratados. 

Art. 2 ° - D e terminar que a fiscal ora designada d everá: 

I - Zelar pelo fie l cumprime nto do contrato, anotando em registro p ró prio todas as 
ocorrências à sua execu ção; d e tenninando o que for necessário à regularização das faltas o u dos 
d efeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as d ecisões e as p rovidências 
que ul trapassare m a s u a competência, nos termos d a le i; 

11 - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestad os pela CONTRAT ADA, 
em periodicidade adequada ao objeto d o contrato, e durante o seu período d e validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidad es legalmente estabelecidas; 

III - Atestar, formalmente, nos autos d os processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados, antes d o encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de s ua publicação 

Art. 4 ° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Regis tre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e São Julião/PI, 19 de maio de 2023. 
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PORTARIA n • 091/2023 -GP 

SÃO JULIÃO/PI, 19 DE MAIO DE 2023 

"DESIGNA SERVIDORA PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr . SAMUEL 
DE SOUSA ALENCAR, n o uso de s uas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica d o 
Município, 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações 
dos titulares dos cargos que compõem a estrutura o rganizacional da Prefeitura Municipal, 

CONSIDERANDO a necessid ade de fiscal para acompanhamento da execução do 
contra to do PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023, conforme o disposto no a rt. 67 da Lei 8.666, d e 21 
d e junho d e 1993, tendo como objeto contratual: " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAMISETAS, BONÉS, JALECOS, LENÇÓIS HOSPITALARES, 
UNIFORMES EM GERAL E CONFECÇÃO DE BOLSAS D ESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 
SÃO JULIÃO - PI". 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - D esignar o Sr. JOSIEL DE CARVALHO SILVA, CPF n º 058.006.033-08, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados. 

Art. 2 º - D ete rminar que a fi scal o ra designada d everá: 

[ - Zelar pelo fie l cu.mprimento d o contrato; anotando em registro próprio to d as as 
ocorr~ncias à s u a execução, d e terminando o que for necessário à regularização d as faltas o u dos 
d efeitos observados, e, subme ter aos seus superiores, em tempo hábil, as d ecisões e as providências 
que ultrapassarem a s u a compe tência, n os termos d a lei; 

II - Avaliar,. continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequa da ao o bje to do contrato, e d u rante o seu período de va.lidade, 
e ventualmente, p ropor a a utoridad e superior a aplicação d as penalidades legalmen te estabelecidas; 

m - Atestar, formalmente, nos a utos d os processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados,. antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3 ° - Esta Portaria entra em vigor na data de s ua publicação 

Art. 4 ° - Revogam-se tod as as disposições em contrário. 

Registre~se1 Publique-se1 Cumpra~se. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e São Julião/PI, 19 de m.aio de 2023. 

SAMUEL DE SOUSA ::1=u~ ~;~i~;1• 1 
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